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Atendendo ao interesse de seus leitores, a REVISTA DO IBRAC  

publica neste e no próximo número as principais decisões do CADE, 

até novembro de 1999, relativas à aplicação de  multas por intem-

pestividade  de notificação de ato de concentração. 

As referidas decisões, em sua quase totalidade, contam com o voto  

escrito apenas do relator 

 

O Editor 
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